

MINISTÉRIO DA DEFESA
 EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/61o BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(2º Batalhão de Carros de Combate/1942)
(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)
AUTORIZAÇÃO DEC. 7689/2012
DECLARAÇÃO ADEQUAÇÃO LC 101.

Em conformidade com o Dec. 10.193, de 27 de dezembro 2019 e Portaria 1.603, de 25 de setembro de 2018, o Comandante do Exército delegou competência para as autoridades enumeradas no Art. 10, sendo que o § 2º autoriza os Ordenadores de Despesas das Unidades Gestoras em geral a firmarem novos contratos ou aditivarem os existentes cujos valores sejam de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). O presente procedimento licitatório enquadra-se como ATIVIDADE DE CUSTEIO em consonância com o § 1º do art. 4º da Port. 249/MPOG de 13 de junho de 2012. O pregão na sua forma eletrônica realizado no sistema de registro de preços (SRP) não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão advir (conforme Decreto n° 7.892, Art. 16.). O processo licitatório nº 12/2021, que tem por objetivo o registro de preços para eventual aquisição de materiais permanente com fins de atender o Comando de Fronteira Juruá/61º Batalhão de Infantaria de Selva, enquadra-se no limite estipulado pela portaria acima descrita, visto que, a contratação somente é efetivada no momento em que é realizado o empenho de despesa. Sendo ato discricionário deste OD (Ordenador de Despesas) a referida contratação dentro dos limites da legislação vigente e com base nesta, este OD AUTORIZA a abertura da presente licitação.

Ainda neste contexto, em conformidade com os art. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, DECLARO que a despesa supramencionada tem ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos pelo Ministério da Defesa e Comando do Exército e não infringe qualquer de suas disposições, não afetando, portanto, as metas de resultados fiscais previstas no orçamento federal e segue as regras estatuídas pelo decreto já mencionado. A despesa em questão, poderá ser objeto de dotação específica, ou mediante descentralização abrangida por crédito genérico, de forma que somadas, todas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassem os limites, caso ocorra, estejam compatíveis com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Cruzeiro do Sul – AC, 08 de novembro de 2021.
CARLOS EDUARDO DEMETRIO DOS SANTOS – Cel
Ordenador de Despesas do C Fron Juruá/61º BIS
